


 

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

 

1.1 Este Plano de Trabalho tem por objeto a atuação da ACORDANTE no apoio da expansão do INSS
Digital, por meio da divulgação e auxílio na capacitação para a devida execução do objeto delineado no
Acordo Cooperação Técnica - ACT e permi�r que as En�dades Associadas à ACORDANTE, que
formalizarem o TERMO DE ADESÃO para este fim, realizem em nome dos beneficiários filiados a
orientação, instrução e preparação de requerimentos de bene�cios previdenciários e assistenciais, para
posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito à percepção de bene�cios.

Parágrafo único. Os serviços autorizados para operacionalização pelas En�dades Associadas são “serviços
rurais”, guardando a vinculação com a missão ins�tucional da En�dade Acordante e suas En�dades
Associadas, que representam Trabalhadores (as) na agricultura familiar do Brasil, conforme previsto no
Estatuto da En�dade acordante.

 

1.2 Os serviços previdenciários autorizados para operacionalização no ACT, podem ser alterados,
excluídos e incluídos, mediante manifestação favorável de ambas as partes e autorizado pela autoridade
competente do INSS que firmou o ACT, registrando-se no processo inicial do ACT, sem necessidade de
celebração de TERMO ADITIVO ou apreciação por parte da Procuradoria Federal Especializada junto ao
INSS.

1.3 É permi�do que a En�dade Associada escolha dentre os serviços autorizados no ACT Aderido, quais os
serviços deseja operacionalizar.

1.4. Estes serviços deverão ser executados exclusivamente pelas En�dades Associadas à ACORDANTE que
vierem a aderir o presente ACT e Plano de Trabalho, e inicialmente poderão ser operacionalizados os
grupos de serviços definidos abaixo:

I - requerimentos de:

a) aposentadoria por idade rural;
b) pensão por morte rural;
c) auxílio-reclusão rural;
d) salário Maternidade rural;
e) seguro-desemprego pescador artesanal;
f) cópia de Processo;
g) revisão dos bene�cios e cer�dões; e
h) recurso;

II - orientações e informações sobre formas de acesso aos serviços digitais do INSS.

 

2. DOS OBJETIVOS

 

2.1 Facilitar o acesso das En�dades Associadas à ACORDANTE, aos trâmites necessários para celebração
de TERMO DE ADESÃO, que visem a prestação de orientações e instrução de requerimentos de serviços
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previdenciários e assistenciais.

2.2 Promover a celeridade, eficiência, economicidade e acessibilidade no atendimento de serviços
prestados pelo INSS, e na disponibilização de orientações per�nentes ao objeto deste ACT.

 

3. DA ABRANGÊNCIA

 

O ACT terá abrangência Nacional, conforme área de atuação da ACORDANTE, tendo como público alvo os
beneficiários filiados.

 

4. DAS METAS

 

Espera-se:

I - o aumento de, pelo menos, 5% (cinco por cento) no número de adesões com En�dades
Associadas à ACORDANTE, em relação ao ano anterior à vigência deste;

II - que as En�dades Associadas à ACORDANTE, realizem, no mínimo, 10 (dez) requerimentos
mensais, não podendo passar mais de 3 (três) meses sem apresentar ao menos um
requerimento, exceto quando o objeto do ACT for exclusivamente para requerimentos para
Seguro Desemprego do Pescador Artesanal;

III - dos requerimentos:

a) protocolados, pelas En�dades Associadas, que ao final dos primeiros 12 (doze) meses
de execução do ACT, pelo menos 80% (oitenta por cento) não seja indeferido por falta
de cumprimento de exigência, garan�ndo assim, a colaboração das En�dades
Associadas ao cidadão representado, em relação ao acompanhamento do processo; e

b) monitorados qualita�vamente, protocolados pelas En�dades Associadas, que ao final
dos primeiros 12 (doze) meses de execução do ACT, pelo menos 80% (oitenta por cento)
estejam corretamente instruídos, assim considerados aqueles em que não haja a
abertura de exigências para complementação da instrução;

IV - dos atendimentos prestados, por amostragem qualita�va, a�njam 80% (oitenta por cento)
dos critérios abordados.

 

5. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO

 

5.1 Os representantes designados pelas En�dades Associadas à ACORDANTE serão subme�dos a
treinamento específico para a execução de suas a�vidades do âmbito do ACT, no prazo de até 2 (dois)
meses da celebração.

5.2. Na data de celebração do Acordo, as En�dades Associadas deverão possuir condições materiais e os

12/11/2024, 08:01 SEI/INSS - 17680795 - Plano de Trabalho

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20203950&infra_sistema=100000… 3/8



recursos tecnológicos que assegurem a capacidade técnica operacional do ajuste, conforme previsto na
Cláusula Quarta, § 3º, II, do Acordo.

5.3 Após o treinamento, caberá às En�dades Associadas à ACORDANTE, iniciar, no prazo máximo de até 2
(dois) meses da celebração, as a�vidades necessárias à execução das obrigações previstas na ADESÃO.

5.4 Será avaliada a necessidade de novos treinamentos para atualização ou aperfeiçoamento dos
representantes das En�dades Associadas à ACORDANTE, a par�r da qualidade da instrução dos
requerimentos apresentados.

5.5 A fiscalização da estrutura �sica das En�dades Associadas à ACORDANTE será realizada anualmente
pelo fiscal designado pelo Diretor de Bene�cios e Relacionamento com o Cidadão, por intermédio de
supervisão in loco.

5.5.1. Caberá ao Comitê Gestor de Expansão e Supervisão dos ACTs, ins�tuído pela Gerência-Execu�va de
abrangência da En�dade Associada, as a�vidades de suporte, monitoramento e fiscalização da execução
do objeto do Acordo.

5.6 Os requerimentos protocolados serão monitorados pelo INSS anualmente com vistas a avaliar a
qualidade da instrução processual, observando a sequência da documentação exigida, inclusive quanto à
obrigatoriedade da apresentação do Termo de Representação e Autorização de Acesso às Informações
Previdenciárias (Anexo III do ACT) ou Procuração, e a qualidade da digitalização.

5.7 A qualidade do atendimento prestado aos beneficiários filiados será verificada anualmente pelo INSS
por intermédio de pesquisa de sa�sfação.

 

6. DA PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUAS ETAPAS

 

O ACT se iniciará com a sua publicação no Diário Oficial da União e tem suas etapas previstas no item 5,
com previsão de finalização de sua execução após 60 (sessenta) meses.

 

 

7. DA OPERACIONALIZAÇÃO

 

7.1 Caberá à ACORDANTE:

I - realizar a divulgação do ACT junto às En�dades Associadas à ACORDANTE; e

II - apoiar a expansão da nova forma de atendimento - INSS Digital, mediante reuniões,
material impresso, divulgação digital e quaisquer meios de comunicação idôneos de es�mulo à
execução das obrigações das En�dades Associadas que celebrarem TERMO DE ADESÃO.

7.2 Caberá às En�dades Associadas à ACORDANTE:
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I - efetuar os requerimentos de serviços previdenciários e assistenciais, que serão efetuados
diretamente pelos representantes designados pelas En�dades Associadas, que celebrarem
TERMO DE ADESÃO; e

II - digitalizar os documentos necessários à análise dos requerimentos.

7.3 Os procedimentos para requerimento eletrônico deverão ser realizados, pelas En�dades Associadas,
mediante auten�cação por meio de login e senha, em página própria, pelos representantes designados,
da seguinte forma:

I - acessar a página "novorequerimento.inss.gov.br”, e efetuar login para acessar os serviços
abrangidos pelo ACT firmado;

II - selecionar o serviço desejado;

III - cadastrar um requerimento para cada requerente, com preenchimento dos dados
individuais, atentando para a necessidade de informar email, telefone e endereço correto do
requerente, e inclusão dos documentos digitalizados na íntegra e claramente legíveis,
observando os parâmetros de arquivo em Portable Document Format – PDF, 24 (vinte e
quatro) bits colorido e qualidade 150 (cento e cinquenta) Dots Per Inch – DPI, para
comprovação de direitos e análise do pleito;

IV - digitalizar os documentos na seguinte sequência:

a) Termo de Representação de Serviços e Autorização de Acesso a Informações
Previdenciárias ou procuração;

b) documento de iden�ficação e CPF do procurador ou representante;

c) documentos pessoais do solicitante, do ins�tuidor, dos dependentes, dependendo do
�po de requerimento;

d) comprovantes de fatos geradores do direito (cer�dão de nascimento, óbito,
casamento, comprovantes de situações específicas, etc.);

e) documentos referentes às relações previdenciárias (exemplo: Carteira de Trabalho e
Previdência Social – CTPS, Cer�dão de Tempo de Contribuição – CTC, carnês, formulários
de a�vidade especial, documentação rural, etc.); e

f) outros documentos não relacionados e que o beneficiário filiado queira adicionar
(exemplo: simulação de tempo de contribuição, pe�ções,
etc.);

V - finalizada a digitalização, os arquivos devem ser salvos com o padrão PRIMEIRO NOME DO
REQUERENTE_CPF_TIPOLOGIA:

12/11/2024, 08:01 SEI/INSS - 17680795 - Plano de Trabalho

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20203950&infra_sistema=100000… 5/8



a) “NOME_99999999999_ORIGINAIS.pdf”;

b) “NOME_99999999999_TERCEIROS.pdf”; e

c) “NOME_99999999999_SIMPLES.pdf”.

7.4 Os documentos serão digitalizados, pelas En�dades Associadas, em arquivo único, conforme seu �po,
desde que não ultrapassem o tamanho máximo de arquivos para o sistema - 5 Megabite - Mb, podendo
ser par�cionado, caso necessário.

7.5 Os representantes das En�dades Associadas se responsabilizam pelo envio digital de toda
documentação necessária para comprovação do requerimento digital.

7.6 Em conformidade com o § 2º do art. 19B do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, os documentos
necessários à atualização do CNIS e à análise de requerimentos de bene�cios e serviços poderão ser
apresentados em cópias simples, em meio �sico ou eletrônico, dispensada a sua auten�cação.

 

7.6.1 Nas hipóteses em que haja dúvida fundada quanto à auten�cidade, à integridade do documento ou
se a documentação apresentada es�ver incompleta e/ou ilegível, será desconsiderada para análise e
emi�da carta de exigência para reenvio da documentação original. Os documentos originais devem ser
apresentados por meio de agendamento de cumprimento de exigência presencial nas unidades do INSS.

7.6.2 O INSS poderá exigir, a seu critério, até que decaia o seu direito de rever os atos pra�cados no
processo, a exibição do original de documento enviado eletronicamente pela En�dade Associada.

7.7 Todas as comunicações necessárias ao andamento processual dos requerimentos serão realizadas por
meio dos canais ordinários de comunicação do INSS.

7.7.1 Fica a cargo do representado a responsabilidade pela busca de informações em relação ao
andamentos dos requerimentos autorizados para requerimento pela En�dade. Essa consulta pode
acontecer por qualquer canal de atendimento, disponibilizados pelo INSS ou através de solicitação para
consulta pela En�dade.

7.7.2 Os representantes designados pelas En�dades Associadas, devem acessar, ro�neiramente, a página
indicada no inciso I do item 7.3 por meio da opção “Consulta”, para acompanhamento dos
requerimentos, e a �tulo de colaboração comunicar ao representado da eventual exigência ou outro
andamento realizado pelo INSS em relação ao seu requerimento.

7.8 Os requerimentos protocolados nesta modalidade poderão ser encaminhados para qualquer unidade
designada pelo INSS, a quem compe�rá a análise de processos de reconhecimento de direitos
previdenciários e assistenciais, em todas as suas fases e de atualização e manutenção de bene�cios.

7.9 As informações e comunicações rela�vas ao ACT serão consideradas regularmente entregues por
o�cio, correio eletrônico ou outros definidos pelas partes.
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8. DA DESIGNAÇÃO, AUTORIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE DOS REPRESENTANTES

 

8.1 Os representantes serão designados pela ACORDANTE e pelas En�dades Associadas, deverão realizar
capacitação EaD, devendo ser encaminhado ao INSS Formulário para Indicação Inicial de Cadastro dos
Usuários nos Sistemas do INSS (Anexo IV do ACT), Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo - TCMS
(Anexo II do ACT) e Declaração de Par�cipação de curso EaD.

8.2 A ACORDANTE e as En�dades Associadas, cadastradas no Sistema Eletrônico de Informações - SEI ou
outro que venha subs�tuí-lo, deverão inserir no processo administra�vo os documentos de comprovação
da regularidade fiscal e manutenção da qualificação jurídica, quando solicitados pelo INSS.

8.3 Os representantes manterão sigilo rela�vo aos dados recebidos em decorrência da execução do ACT,
nos termos do Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012.

8.4 Os representantes somente terão acesso aos dados do requerente que �verem fornecido a respec�va
autorização, por intermédio do Termo de Representação de Serviços e Autorização de Acesso a
Informações Previdenciárias (Anexo III do ACT) ou Procuração.

 

9. DOS CUSTOS

 

Os Par�cipes arcarão com as próprias despesas para o seu cumprimento.

 

 

Vitória da Conquista/BA, 16 de setembro de 2024.

 

Assinado digitalmente
JOÃO AILTON BEZERRA ALVES

Gerente-execu�vo do INSS
Vitória da Conquista - BA

Assinado Digitalmente
JESUEL FIALHO DE CARVALHO

CPF nº -
Coordenador Geral do STR de Pindaí - BA

 

Assinado digitalmente
Testemunha: Laruze Novaes Brito

CPF: -

Assinado digitalmente
Testemunha: Wesley Pereira Sousa

CPF: -

 

Documento assinado eletronicamente por JESUEL FIALHO DE CARVALHO, Usuário Externo, em
13/09/2024, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO AILTON BEZERRA ALVES, Gerente Execu�vo, em
16/09/2024, às 07:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por WESLEY PEREIRA SOUSA, Assessor(a) Técnico(a)
Especializado(a) - Logís�ca, em 16/09/2024, às 09:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LARUZE NOVAES BRITO, Técnico do Seguro Social, em
16/09/2024, às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17680795 e
o código CRC DBBA3A99.

 

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 35014.288801/2024-06 SEI nº 17680795
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